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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI Nº 55/2024
REGULAMENTA O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, fazer saber aos habitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DA FINALIDADE

Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência Social de Schroeder (CMAS) como instância deliberativa do sistema descentralizado e participativo da Política da Assistência Social do Município de Schroeder – SC, de caráter permanente e de composição paritária entre o governo e a sociedade civil, observado o disposto no art. 16, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Assistência Social de Schroeder é vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, que deve prover a infraestrutura necessária ao seu funcionamento, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, e arcando com despesas referentes a passagens, traslados, alimentação, hospedagens de conselheiros representantes do governo ou da sociedade civil, quando estiverem no exercício das suas atribuições. 

Art. 2º O Conselho Municipal de Assistência Social tem a finalidade de deliberar, acompanhar, avaliar e exercer o controle sobre a Política de Assistência Social, em âmbito municipal. 

§ 1° As ações de acompanhamento e avaliação devem ser direcionadas à execução dos benefícios, programas, projetos e serviços prestados pela Política Municipal de Assistência Social e pelas Organizações da Sociedade Civil (Oscas) de Assistência Social inscritas no CMAS, e advêm da competência de formular recomendações e orientações aos integrantes do sistema descentralizado de assistência social.

§ 2° O controle social é o exercício democrático de acompanhamento da gestão e avaliação da Política de Assistência Social, do Plano Municipal de Assistência Social e dos recursos financeiros destinados à sua implementação, sendo uma das formas de exercício desse controle zelar pela ampliação e qualidade da rede de serviços socioassistenciais para todos os destinatários desta Política. 

Art. 3º Respeitadas às competências exclusivas do legislativo municipal, compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:

I - elaborar, aprovar e publicar o seu regimento interno;

II - aprovar a Política Municipal de Assistência Social e estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Assistência Social;

III - zelar pela implementação e efetivação do SUAS;

IV - acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e municipais do Pacto de Aprimoramento da Gestão do SUAS e deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em âmbito municipal 

V - participar da elaboração e aprovar as propostas de Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual e Plano Plurianual no que se refere à assistência social, em nível municipal, tanto os recursos próprios quanto os oriundos de outras esferas de governo, alocados no FMAS;

VI - aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e projetos socioassistenciais, objetos de cofinanciamento;

VII - inscrever e fiscalizar as Oscas de assistência social, bem como os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, conforme parâmetros e procedimentos nacionalmente estabelecidos;
VIII - informar ao CNAS sobre o cancelamento de inscrição de entidades e organizações de assistência social, a fim de que este adote as medidas cabíveis;

IX – acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS;
X - aprovar critérios de concessão dos benefícios eventuais;

XI - apreciar e deliberar informações da Gestão Municipal inseridas nos sistemas nacionais e estaduais referentes ao planejamento dos recursos de cofinanciamento e posterior prestação de contas; 

XII - apreciar os dados e informações inseridas pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, unidades públicas e privadas da assistência social, nos sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações sobre o sistema municipal de assistência social; 

XIII - alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações sobre os Conselhos Municipais de Assistência Social; 

XIV - convocar ordinariamente a cada 04 (quatro) anos ou extraordinariamente, por maioria absoluta de seus membros, a Conferência Municipal de Assistência Social, bem como aprovar as normas de funcionamento das mesmas e constituir comissão organizadora e o respectivo Regimento Interno;

XV - encaminhar as deliberações da conferência aos órgãos competentes e monitorar seus desdobramentos

XVI - aprovar o plano integrado de capacitação de recursos humanos para a área de assistência social, de acordo com as Normas Operacionais Básicas do SUAS (NOB-SUAS) e de Recursos Humanos (NOB-RH/SUAS);

XVII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa Família (PBF).

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º O Colegiado do CMAS é composto por Plenária e Secretaria Executiva.

Art. 5º A Plenária do CMAS é composta por 8 membros e seus respectivos suplentes, de forma paritária, 4 representantes governamentais e 4 da sociedade civil.

I - Os representantes de órgãos governamentais serão indicados pelos Secretários das pastas e nomeados pelo Prefeito, que poderá substituí-los a qualquer tempo, com a seguinte composição: 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;

b) Secretaria Municipal da Educação; 

c) Secretaria Municipal de Gestão e Finanças

d) Secretaria Municipal de Saúde.

II - Os representantes da Sociedade Civil serão escolhidos em fórum próprio, convocado pelo CMAS através de edital, em até 30 (trinta) dias antes do final de cada mandato, com a seguinte composição:

a) Organizações da Sociedade Civil (Oscas) de Assistência Social;

b) Trabalhadores ou Organizações de trabalhadores da Assistência Social;

c) Usuário ou Organizações de Usuários da Assistência Social;

d) Usuário ou Organizações de Usuários da Assistência Social.

§ 1º Cada titular do CMAS terá um suplente, oriundo da mesma categoria representativa.
§ 2º Os membros do Conselho e seus respectivos suplentes terão mandato de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução consecutiva por igual período.
§ 3º Somente será admitida a participação no CMAS, enquanto conselheiros representantes de organizações juridicamente constituídas e em regular funcionamento.
Art. 6º A posse do Conselho Municipal da Assistência Social será feita pelo Prefeito Municipal, através de portaria, obedecida a origem das indicações, num prazo máximo de 30 (trinta) dias depois da eleição dos representantes das organizações não governamentais.
SEÇÃO II
DO FÓRUM DA SOCIEDADE CIVIL

Art. 7º A eleição dos representantes da sociedade civil ocorrerá em fórum próprio, a cada dois anos, ou quando houver necessidade, convocado pelo presidente do Conselho mediante Edital de Convocação que deverá ser publicado com o mínimo de 15 (quinze) dias de sua realização.

§ 1º No Edital constarão as normas para inscrição de candidatos que participarão do processo de escolha dos conselheiros não governamentais.

§ 2º Cada organização da sociedade civil poderá inscrever somente um candidato para o processo de escolha. 

§ 3º O processo eleitoral será conduzido por uma Comissão Eleitoral Temporária composta exclusivamente por conselheiros municipais, observada a representatividade paritária dos segmentos que compõem o Conselho. 

§ 4º As Oscas deverão indicar o segmento a que pertencem, observado seu estatuto, obedecendo às legislações e normas que regulamentam cada segmento. 

§ 5º A OSC que estiver inscrita no CMAS em dois segmentos deverá optar por qual deles quer se candidatar. 

§ 6º Em caso de representante de organizações de usuários SUAS, representante de organizações de trabalhadores do SUAS e representante de organizações da Política de Assistência Social, será habilitado pela Comissão Eleitoral para designar seu candidato.

§ 7º Serão considerados eleitos como conselheiros titulares os representantes dos usuários, dos trabalhadores do SUAS e das Oscas aquelas que obtiverem o maior número de votos, na ordem de classificação por segmento, e como suplente o candidato subsequente.

Art. 8º Caso o Município não conte com todos os segmentos da sociedade civil, poderá compor o CMAS com os demais segmentos.

Art. 9º Na hipótese de afastamento ou substituição de OSC, não havendo suplente, a escolha das organizações substitutas que completarão o mandato será efetuada através de fórum próprio. 

Art. 10. Visando garantir a participação popular, o Conselho deverá divulgar amplamente o processo de eleição, através dos meios de comunicação locais disponíveis. 

Art. 11. Dentro do prazo fixado no Edital de Convocação, as Oscas, deverão apresentar seus candidatos a Conselheiros, bem como todos os documentos exigidos sob a pena de indeferimento da inscrição. 

§ 1º Em caso de vacância, os suplentes exercerão a titularidade, nos seus respectivos segmentos.

 § 2º O processo de escolha dos conselheiros não governamentais deverá, obrigatoriamente, estar concluído até o término do mandato da gestão em vigor.

§ 3º Os conselheiros eleitos titulares e suplentes da sociedade civil, bem como, os nomeados, tomarão posse após a publicação do decreto de nomeação. 


SEÇÃO III

DO FUNCIONAMENTO

Art. 12. O Plenário reunir-se-á, obrigatoriamente, uma vez ao mês e extraordinariamente sempre que necessário, funcionará de acordo com o Regimento Interno, que definirá também o quórum mínimo para o caráter deliberativo das reuniões do Plenário, questões de suplência e perda de mandato por faltas.

Art. 13. O CMAS tem autonomia de se autoconvocar, devendo esta previsão constar do Regimento Interno, e suas reuniões devem ser abertas ao público, com pauta e datas previamente divulgadas, estabelecendo calendário anual. 

Art. 14. O exercício da função de Conselheiro é considerado serviço público relevante e não será remunerado.
Parágrafo único. O exercício do cargo de Conselheiro será considerado prioritário ao Servidor Público, sendo dispensado de suas atividades no órgão de origem tanto para as reuniões ordinárias ou extraordinárias quanto para outras atividades inerentes ao cargo.

SEÇÃO IV

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 15. O CMAS compor-se-á dos seguintes órgãos: 

I – da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária;

II – da Mesa Diretora; 

III – das Comissões Temáticas Permanentes e Temporárias;

IV – da Secretaria Executiva. 

§ 1° A Assembleia Geral é órgão deliberativo e soberano do CMAS. 

§ 2° A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), eleita pela maioria absoluta dos votos da Assembleia Geral para mandato de no mínimo dois anos, permitida uma única recondução, é composta pelos seguintes cargos: 

I - o Presidente; 

II - o Vice-Presidente; 

III - o 1° Secretário;

IV - o 2° Secretário. 

§ 3° Poderá ocorrer alternância entre sociedade civil e governo na Presidência e Vice-Presidência, respeitado o período de 2 (dois) anos para cada segmento. 

Art. 16. O CMAS deverá ter uma Secretaria Executiva com assessoria técnica, devendo ter conhecimento sobre a política de assistência social. 

§ 1° A Secretaria Executiva deverá ser a unidade de apoio ao funcionamento do CMAS, para assessorar suas reuniões e divulgar suas deliberações, devendo contar com pessoal técnico-administrativo. 

§ 2° A Secretaria Executiva poderá requisitar consultoria e assessoramento de instituições, órgãos e entidades ligados à área da assistência social, para prestar apoio técnico. 

Art. 17. As Comissões Temáticas serão integradas por conselheiros titulares e suplentes e poderão participar como colaboradores, os representantes de outras entidades, outros representantes dos usuários ou de organizações de usuários, ou pessoas de notório saber, homologadas pelo CMAS, sem direito a voto. 

SEÇÃO V
DA EXCLUSÃO DO MANDATO

Art. 18. Será excluído o Conselheiro que:

I - ausentar-se a três (3) sessões consecutivas ou a cinco (05) alternadas, no mesmo mandato, sem justificativa aceita pelo plenário;

II - for desligado da entidade representativa e ou também exoneração de órgão público;

III - não cumprir com as obrigações que lhe forem atribuídas;

IV - revelar conduta manifestamente contrária às diretrizes ou finalidades do conselho a critério do CMAS;

V - ter sentença irrecorrível por crime ou contravenção penal;

VI - inscrever-se como candidato a cargo eletivo, seja no Poder Legislativo ou Executivo, em qualquer âmbito.

Parágrafo único.  A Deliberação sobre a exclusão do Conselheiro nas hipóteses do item IV acima dependerá do voto de maioria absoluta dos Conselheiros, assegurada ampla defesa e o contraditório.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19. O Regimento Interno do CMAS complementará a estruturação, competências e atribuições definidas nesta Lei, devendo ser submetido e aprovado pela Assembleia Geral. 

Parágrafo único. Qualquer alteração ao Regimento Interno dependerá da deliberação de dois terços dos membros do CMAS e homologação pelo CMAS.  
Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17 de junho de 2008, revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 1.578/2007. 

Schroeder, 29 de novembro de 2024.

LAURO TOMCZAK

                                                                             Prefeito Municipal

 Aprov. em 1ª disc. em ____/____/_____

 Aprov. em 2ª disc. em _____/____/_____

 SANCIONADA EM ____/____/______.- 

PROJETO DE LEI Nº 55/2024
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, que atualiza a legislação que regulamenta o Conselho Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) desempenha um papel estratégico na formulação, acompanhamento e fiscalização das políticas públicas de assistência social no âmbito municipal, garantindo a efetividade do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e a participação democrática da sociedade. No entanto, a legislação que regulamenta o funcionamento do CMAS precisa acompanhar as transformações sociais, normativas e administrativas que ocorreram ao longo do tempo.

A atualização da legislação visa adequar as normas provisórias às diretrizes nacionais do SUAS, que têm evoluído constantemente para fortalecer a proteção social e promover a equidade. Isso inclui a adaptação aos marcos regulatórios mais recentes, como a Lei nº 12.435/2011 e as resoluções do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), garantindo que o município esteja em conformidade com as exigências legais e normativas.

O aprimoramento da legislação permitirá a modernização dos instrumentos de gestão e a incorporação de boas práticas de governança, ampliando a transparência, eficiência e eficácia no funcionamento do CMAS. Isso inclui a definição de regras mais claras sobre a composição, competências, periodicidade das reuniões e processos deliberativos.

Uma atualização pode garantir uma maior representatividade da sociedade civil, incluindo segmentos que anteriormente não estavam contemplados ou que ganharam relevância nos últimos anos. Essa mudança reforça a participação democrática e garante que todas as vozes sejam ouvidas na formulação das políticas públicas de assistência social.

Com regras mais atualizadas, o CMAS terá mais ferramentas para fiscalizar e monitorar a aplicação dos recursos públicos, promovendo a responsabilização e prevenindo possíveis irregularidades. Isso fortalece a proteção do conselho e amplia a confiança da população na gestão pública.

A realidade social de Schroeder, como de outros municípios, muda com o tempo, exigindo ajustes na estrutura e nos objetivos do CMAS para atender às necessidades emergentes da população. A revisão da legislação permite incorporar novas demandas, como ações externas para políticas públicas específicas ou para a integração com outras políticas públicas.

A legislação municipal deve estar alinhada com o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC), com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e com outras legislações federais que afetam o funcionamento dos conselhos municipais. A desatualização pode gerar inconsistências legais e administrativas, prejudicando a atuação do CMAS.

Portanto, a atualização da legislação que regulamenta o CMAS não é apenas necessária, mas estratégica para o fortalecimento da política de assistência social no município, garantindo que as ações realizadas sejam mais inclusivas, eficazes e transparentes, promovendo a justiça social e o bem-estar da população.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei. 

Schroeder, 29 de novembro de 2024.
LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal
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